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ORGÃO DÓS INTERESSES LOCAES 

Pillfi SE HODAEEi &0 âSilifá SáLSÃSS 

A Redncção do «Jornal de Melgaço» 
prestando o seu preito de homenagem e 
admiração ao consciencioso e sciniíllan- 
le algebrista Salgado, associa-se ao do- 
gmatismo rio povo rt'6ste concelho,e pro- 
lesUi contra a aleivosa perseguição de 
t; e é victima tão prestante cidadão, que 
sempre mereceu o bem d'aquelles que 
mendigaram da sua pura abnegação uma 
cura radical. 

Viva o cidadão prestimoso! 
Fóra com as ratoeiras da humanida- 

de, que tantos organismos tem defeilua- 
do! 

A Bleiliicção 

DE 

Consta que ó hoje julgado e será 
talvez punido com uma multa ele- 
vada, o sr. João Manuel Salgado, da Crer 
gnezia de Remoâes, d'esle concelho, 
accusado do crime de curandeiro, por 
participação de um medico. 

O benemerito Salgado—o endireita, 
como lhe chama o povo na sua signiti- 
cativa linguagem, de quem endireita o 
que eslã quebrado. 

Vou por um momento, a titulo de 
simples curiosidade, vêr, estudar, se o 
sr. João Salgado ó um curandeiro, e co- 
mo tal julgado. 

Eu não o creio, embora se tente pro- 
var semelhante qualidade, nem ninguém, 
que ande de boa fé, sãmente desligado 
de paixões pessoaes, de inconfessáveis 
inlerusses, de baixo egoísmo, admille 
que o sr. Salgado seja um confesso cu- 
randeiro. 

Curandeiro: é um charlatão, que ven- 
de reraedios secretos,que trata as doen- 
ças com suppostos segredos, sem ter 
conhecimentos alguns médicos. 

Ora. o sr. Salgado, estará n'estas cir- 
comsíancias? 

O sr. Salgado è completamente anal- 
phabeln, nem por curiosidade sabe fazer 
o seu nome, não consta que manipule e 
venda remedios secretos, não tem trata- 
do oingnem com suppostos segredos,não 
receita; logo, a lógica mais elementar 
está indicando que não é nem pôde ser 
um curandeiro, nem como tal se apre-; 
senta o:n parlo alguma. Não sendo Cn-! 
randeiro não pôde ser punido como tal,' 
a lei não o allinge, nas suas estreilasj 
rêdes. 

O sr. Salgado, pelo que tem feilo até 
hoje, e continuará a fazer, mostra co- 
nhecer a arte de algebrisla:—endireita 
ossos. 

A lei não os pune epoilanlo ninguém 
os pôde punir, por muito grande que 
seja a vontade do o fazer. 

(is algebristas estão mais ou menos 

auclorisados; nas terras grandes, como 
no Porto, onda ha milhares de médicos, 
ha dois consultórios algebristas: srs. Joa- 
quim Antonio da Assumpção e Oliveira, 
rua do Bomjarriim 368. Zeferino dos 
Santos Pinto, rpa do Loureiro 46. 

Quando muito, pagarão uma pequena 
contribuição industrial e nunca com os 
ossos na cadeia, quando elles concertem 
os dos outros. 

Ninguém ainda no Porto, na terra do 
trabalho, da liberdade, onde repousa o 
coração de D. Pedro 4.°, se lembrou de 
processar os algebristas como curandei- 
ros, invocando a velha lei de 4810, fa- 
zendo lembrar a oppressão de Jnnot e 
Macena. Alli, quer os médicos lenham 
nu não doentes, não se perseguem os 
algebristas, por uma razão muito sim- 
ples,—porque a lei pune unicamente os 
curandeiros. Para que o crime de curar 
sem titulo seja pnnivel pelo § 2.° du 
arl.0 236.° do Cod. penal, c preciso 
que o curandeiro se arrogue a qualida- 
de do peril» em medecina e inciila essa 
idea no publico, (Acc. da RhI. dos Acô- 
res de 7 de março de 1894, transcri- 
plo na Rev. dos Tribunaes vol. 12.° pg. 
334.) 

O sr. Salgado não está n'aqiiellas 
circumstancias, não se tem apresentado 
como perito, nem se impõe on arroga 
como medico, nem semelhante ideia pro- 
cura incutir no espirito do povo. Nin- 
guém, em bôa fé, prova semelhante as- 
serção. 

Ha mais: Aquelle que exercer as at- 
trlbuições de medico ou cirurgião sem 
para isso ler as habilitações ou titulo 
legal deve ser punido pelo arl.0 236.° 
§ 2 o do cod. pen. (acc. do Snp. Trib. 
de Jusl. de 8 de maio de 1888; e Di- 
reito vol. 26.° pg. 260). 

O pharmaceuiiCQ que visita doentes, 
e, sem receita do facultativo habilitado, 
applica remedio da sua pharmacia, não 
arrogando todavia a qualidade de pro- 
fessor ou perito, mas exercendo a arte 
apenas como um simples curandeiro, 
sem titulo ou habilitações legaes, incor- 
ro na pena de multa de 205000 réis 
(acc. da Rei. do Porto de 30 de nov. de 
1886. Hev. dos Trib. vol, 3. pg. 218). 

Não pôde ser absolvido um curandei- 
ro por não haver medico habilitado na 
localidade. O curandeiro incorre na mul- 
ta de 205000 réis imposta pelo arl. 30 
do alvará de 22 de janeiro de 1810. 
(Acc. da mesma relação de 10 de junho 
1888. Rev. cilada vol 6. pg. 45.) 

O exercício da proiissão de curandei- 
ro sem titulo nem habilitações hgaes, é 
punido com a multa de 205000 réis, 
prescripla no art. 30 do alvará de 22 
de janeiro de 1810,—ainda em vigor 
segundo o disposto no art. 232. do cod. 
penal. (Acc. da mesma Rei. 19 agosto 
e 23 de nov. 1887. Rev. citada vol. 6. 
pg ^00). 

Aos curandeiros ó applicavel o alva-, 
rã de 22 de janeiro de 1810, que o art.! 
232 do cod. penal manda observar. (Acc. i 

ria Rei. do Porto 3 abril 1889. Rev. 
cilada, vol. 7. pg. 330). 

Ainda ha mais, no mesmo sentido, 
mas não os aponto por julgar suf- 
ficiente o enunciado, para demonstrar 
que não se dando com o sr. Sal- 
gado as circumstancias apontadas no 
Accordão da Relação dos Açores, não 
pôde ser considerado como curandeiro, 
não pôde como tal ser punido. 

Toda aqnella legislação d'accordãos 
dos Iribunaes superiores, qne us ma- 
gistrados não devem desconhecer,consti- 
lue jurisprudência legal, e ella única 
e simplesmente se refere aos curandei- 
ros que, como tal se apresentam ao po- 
vo e não aos algebristas como o sr. Sal- 
gado, gm não leva a ninguém cinco rs. 
Quando muito lhe offerecern um copo 
de vinho, e ás vezes nem obrigado lhe 
dizem! 

O processo instaurado contra o sr. 
Salgado, como curandeiro, não estando, 
em tal caso, é manifeslamenle illegal, 
não podia perseguir por falta de base. 

Não sei se elle recorrerá de qual- 
quer multa qne lhe seja imposta; en- 
tendo que o deve fazer, e, sem duvida 
que na Relação mandarão archirar um 
processo tão inconcebível. 

O sr. Salgado Indo quanto faz com a 
algebria gratuita, e ás claras, não tem 
endireitado ossos com suppostos segre- 
dos, nem vendo medicamentos, ninguém 
ainda leu as suas receitas. 

Disseram-me que, um medico, qne 
depôz como testemunha no famoso pro- 
cesso, declarára que o Salgado curava 
ou receitava. Apresentaria elle algumas 
receitas assignadas pelo Salgado.? 

N'est0 caso sempre direi que nm 
tal depoimento, parliudo d'um medico, 
carece muito de. .. não sei do quê. 
Vem mais ou menos cheio de resaibo 
suspeitnoso. Não é preciso mais explica- 
ções; esta na mente de toda a gente! 

* 
* * 

Ale aqui a parte jurídica da defeza 
do sr. Salgado, agora as considerações 
que o caso me suggere: 

O sr. João Manoel Salgado, não é nm 
criminoso, como se pretende mostrar,é, 
bem ao contrario, um verdadeiro bene- 
merito, nm cidadão ulil e preslaiiie, phi- 
lanlropo e desinteressado. 

Quantas lagrimas não leni elle en- 
chugado, quantas alllições não tem elle 
serenado, quantas consolações não tem 
elle levado ao seio das famílias dura- 
mente angustiadas, por um desastre, — 
uma perna, um braço, ou cosíella que- 
brada, uma torcedura, ele., que impos- 
sibilita o cljífe da família de ganliar o 
pão para os seus filhos. 

O allrnismo do sr. Salgado não tom 
rival. E" um homem verdadeiramente in- 
dispensável, qne faz falta, é um heroe. 
estimado de todos, que conhecem as 
suas bellas qualidades do coração. 

Aquelles que, armados de pompas o 
gallas em lucta pela ambição e interes- 

se, com nm desmedido orgulho, arras- 
tam alráz de si milhares de homens 
para conquistarem uma geira de terra, 
levando a dôr, o Inclo, a desesperação, 
a miséria, a milhões de pessoas, cha- 
marn-lhe nm heroe, aclamam-no, jun- 
cam-lhc o caminho de flores, locam-lào 
hymnos. E' um conquistador! 

0 pobre Salgado,—algebrisla por ca- 
ridade, por humanidade, e qne tantas 
vezes tem arrancado os infelizes ao leito 
da dôr, compondo-lhe os ossos para po- 
derem ganhar nm bocado de pão para 
si e para os filhos, cliamam-lhe um 
criminoso. E' processado, tem de pagar 
uma multa; é levado ao banco dos réus, 
como ignominia, onde tantos ladrões e 
assassinos leem deixado o calor do seu 
sangue envenenado por tantos crimes! 

Aquelle homem, aqnella figura tão 
sympalica, tão querida de toda a gente, 
sempre tão amavel, desinteressado, jo- 
vial, presenteiro, rindo de tudo, d'i!iii 
bom humor invejável, 6 accusado do cri- 
me de fazer bem!!! 

0 proprio accusador, os magistrados 
qne hão de julgal-o não estão isentos do 
serem viclímas d'um desastre: caliir 
dTim cavallo, d'uin carro, ao subir ou 
descer umas escadas, mesmo um geito 
ao levantar da cama, ele., de quebrar 
uma perna.' deslocar nm pé, fracturar 
uma costella, e, á falta de médicos ha- 
bilitados terem que se melter nas 
mãos do grande criminoso Salgado, que 
hoje é julgado pelo enorme delito de 
accndir á humanidade enfenna dos os- 
sos! 

Único!!! Extraordinário!!! 
Imagine-se por um momento, por que 

tudo ô possível, nb dia do jnlgamenlo o 
julgador,ao subir as escadas do tribunal, 
já gastas pelos pretendentes da justiça, 
escorregava,cabia,quebrava uma costella 
ou uma perna, e via-se na necessidade 
de chamar o reu em seu auxilio, para 
não correr o risco de ficar aleijado. Que 
faria depois? Condemnava-o? 

Devia ser interessante. 
E se qualquer dia arontecor o mesmo 

ao auctor ou participante do grande 
crime? 

Tudo pôde acontecer, sem ser mila- 
gre, e ás vezes quando menos o espe- 
ramos. 0 olho da providencia 6 muito 
grande; apezar de ler mu só, vê mais 
qne aquelles que gosam de bôa vista 

Se tivesse de julgar aquelle ho- 
mem. o criminoso, cujo delicio consisto 
em fazer bem, não leria duvida, mes- 
mo nenhuma, em descer da cadeira 
presidencial, e ir aperlar-ibo a mão, 
abraçal-o, e diser-Ihe—é esta a lua con- 
demnação. Homens como tu não se con- 
demnam, lonvarn-se. Vao em paz, cslá 
feita a justiça. 

O tribunal da consciência é,na verda- 
de,o quê assegura a imparcialidade nas 
decizões; apezar da Imparcialidade não 
ser o único predicado do júígador. Esto 
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■leve, em primeiro logar, ser inlelligen- 
te para coinpreimricier o allegado pela 
accusaeão e pela "defeza, e a essencia 
das provas. 

Precisa de fazer raciocinios, formar 
jnizos seguros sobre as allegações, as 
respostas do accusado, as provas e eou- 
tra-provas: de possuir mu espirito alten- 
to. prescrnlador e esclarecido, que sai- 
va tirar e medir com exactidão a resul- 
tante das forças que se debatem ua sua. 
presença, pela iunocencia e pela culpa. 

O julgador carece de ler uma noção 
desenvolvida da justiça, para aferir por 
ella os seus juizos e as illações a que 
entrega o espirito, para que a conclusão 
ultima sobre a responsabilidade do ac- 
cusado traga o culino do grande prin- 
cipio: precisa de ter um conhecimento 
claro dos deveres de cada ura nas varia- 
das circamslancias da vida social, para 
saber pronuneiar-se acerca da existeucia 
da intenção criminosa. (Rev. de Direito, 
legislação e jurisprudência, 2. armo pg. 
3). 

* 
* * 

Não sei se o benemerilo Salgado cons- 
tituirá advogado. Eu,no logar d'elle, não 
o faria.A Providencia pôde ser que se en- 
carregue de o vingar, dos seus inconce- 
bíveis perseguidores. 

Digo inconcebiveis, porque o despreso 
publico os baplisarã melhor. 

     

A SALGADO 

Nas diíTerentes modalidades da vida 
social, encontramos homens que, pren- 
dendo como o iman,formam o numende 
nossos corações, principalmente, quando 
a existência se occidenta n'uin desgosto 
e se debate nas ondulações da esperan- 
ça, desenrolando o reverso d'nQi desti- 
no, que não ibo cabia, a uão ter expe- 
rimentado a acção beneíica d'e.sse hálito 
insníllador da saúde. 

No cyclo genesiaco das magnificências 
e das sjntheses da caridade, è elle bri- 
lhante do annel, que prende as almas 
d'este concelho, fechando-as nas curvas 
anaelares pelos seus carinhos e deslum- 
brando-as com brilho dos seus milagres, 

E' o continuador da alma diamantina 
e esculptural portngneza, commuugan- 
do das alegrias das alma? boas, pois, 
nos seus lábios, adeja sempre um riso 
captivaute, ihermomeinsaudo a inteusi- 
dade da gloria adquirida pelo disco re- 
Juzenle do altrnismo. 

Todos, á porfia, o impulsionam e exal- 
tam 110 seu ideal e no seu arrojo pela 
obra ubérrima em benesses—a alegria. 

Nas sombras scpulcraes,onde dormem 
as gerações, vive a memoria de Salga- 
do pela approximação dTim milagre, fei- 
to por esse homem, que merecia ser 
deificado! 

Arcar, nTim esforço supremo cora o 
destino, maravilhar a cataslropbe. mos- 
trando-lhe o nenhum susto, causado, éo 
tudo a electrisál-cí 

Gomo cambiante, condensa-se n'elltí 
o odio que. a emulação ignara, costuma 
despejar sobre todos os beneméritos co- 
gitando criminalidade, onde sò deve exis- 
tir proteccionismo ã algebria de Salgado 
que, fl'06le concelho, se lixa ua lógica 
dos factos tão exuberantemente demons- 
trados nas estatísticas da cura. Essa ló- 
gica devia servir de acamo á ignorância 
lendaria d'esses alíachcs da sciencia me- 
dica, porem larja-se u'um processo,que 
mostra bem a estatura moral e intelfe- 
ctiva dos perseguidores ou pretensos of- 
fuscadores d'esse astro brilhante, sem 
que, jamais, alcancem locar-lhe, não 
obstante o processo movido contra elle, 
porque o povo contempla-o nas suas af- 
linnações pr Ucas, irrealisaveis por es- 
ses pygmeus diplomados. 

Em todos os corações tem realisado 
um a (Teclo; em todas as gargantas um 
liame a prender uma censura, entrete- 
cido com a lógica irrefutável da cura; 

em todos os lábios uma palavra de in- 
centivo! 

Servindo-nos das expressões do Im- 
mortal «Victor Hugo» na pintura d'a- 
qiudle quadro sinistro, que se desenvol- 
veu pela batalha de Walerloo e onde 
Cambronne teceu nina corôa de louros 
para si e sua posteridade, com a re- 
plica mordente...diremos—fulminar com 
a luz dos factos o trovão que mata é 
vencer. 

A revolução do átomo contra o fura- 
cão, a morte do espaço e tempo, n'um 

■despreso pelas leis cósmicas e a lucla da 
treva comra a luz; eis a synlbese do 
que se está passando! 

Emfim, quando a justiça e as leis se 
moldarem nos princípios da sã moralida- 
de, haverá lugar para o mérito e a hu- 
manidade será feliz, cumpriudo-nos, hoje 
grilar, n'nm concerto unisouo. 

Viva Salgado! 
Hurrah pelo fecho da algebria, d'este 

concelho! 
Hurrab pela abnegação divinal dolhe- 

souro da pobreza! 
Abaixo os que prostituem o mérito, 

afivelando u mascara da ignorância, no 
rosto d'oalrem! 

«9. 25. <|. 
    

A MEDICINA 
A rnorte perdendo a foiço 
Creu sua força do-feita; 
difcfc-lho um medico lusigae; 
aqui tens esta receita. 

Bocage. 

O espirituoso epigramma de Elmano 
não é nnico; serve-me esse, de texto,co- 
mo poderiam servir-mo centenares (Tel- 
les que os ha e magnificos. 

E' uma especie de nota perdida da 
grande partitura de bexigas e iroças com 
que a medicina tem sido apepinada.Hou- 
ve tempo em que uão era assim. Os gre- 
gos, gratos aos beaelicios de Uippocra- 
tes, acharam-no grande de mais para 
mortal e deram-lhe uma ascendência ce- 
leste. E' verdade que o grande filho de 
Esculápio nãoptmíoa as coutas e levava 
o allruisrao a ponto de regekar os pre- 
sentes de Arlaxerxes. 

❖ 
Ora como ia dizendo a medicina é por 

lodos troçada a pezar de lodos a dia re- 
correrem nos momentos angustiosos. Eu 
não quero dizer que os senhores médi- 
cos sejam mais egoístas do que a outra 
gente, mas o que é facto é que ninguém 
lhes paga com prazer. Deus dotou os 
homens com as fuucções nutrição, res- 
piração e reproducção mas não consta 
que lhes desse a fuacção da doença. 

— =F<F^2J=   
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.4 José Dento Monteiro da Silva, 
Mt." Bgn." chefe telegrapho postal. 

I 

Pbylia era uma joven, de desoito pri- 
maveras. Era risonha e loura, como um 
raio de "sol, suave e candida como os 
effluvios do ceo. Era toda um anjo, toda 
um botão de flôr que se desata... A vi- 
da sorria-lhe circundada de rosas e bo- 
ninas. .. 

Phjlia era uma borboleta a traqui- 
nar. .. feria de morte aos que a viam, 
enraizaudo-lhes no coração, o germen 
d'uRi amor iníinito, que se iullamavu ao 
calor do seu olhar de fogo... 

II 

Eu vi-a uma vez, na egreja, estava 
de joelhos, orando aos pés da Virgem... 
Insensivelmente ajoelhei a seu lado e 
orei também... 

Ella viu-me, deixou transparecer aos 
seus lábios a idea de nm sorriso... 

O seu olhar ardente, como a errunana- 
ção vulcânica fitou-se em mim..-. 

Pbylia empalideceu, como a rosa que 
desmaia ao ardor da sesta... MiniTalma 
estremeceu e... Amamo-uos desde en- 
tão ... 

III 

Deslisavam-se os dias plácidos e se- 
renos, aljofrados pelas deliciosas ventu- 
ras d'um amor perfumado pelas ambró- 
sias divinas... 

Tudo respirava encantos e suavidade. 
O trovador das florestas, não linha mais 
ternura e mais vnliipluosidade em seus 
gorgeios, nem mais delicado aroma as 
restes dos prados... 

Nós aliffientava-nos de risos e beijos. 
Sorvíamos nos dulçores de um osculo 

estremecido, a seiva que nos robustecia 
a existência. Aquecíamos os nossos co- 
rações, ás chispas da chamma magnética 
de um amor de fogo. E vivíamos con- 
tentes e felizes. 

IV 

De súbito paralyson-se a ventura.... 
A' porta de um cemitério parava o 

fúnebre cortejo que prestava a nm cadá- 
ver as ultimas atlenções... 

Enluloo-se-me o coração... tive um 
pensamento tétrico... 

Corri ao feretro... abri-o... dei nm 
grito horrível como o estertor dTim 
moribundo... Era Pbylia a fada benigna 
dos meus sonhos côr de rosa, quem ahi 
dormia um somno eterno. Senti estalar- 
me o coração... do intimo do seio des- 
prendi uma gargalhada de louco... 

Recordei... Phylial... risos, amores e 
venturas!... sonhos cor de rosa!... esva- 
biram-se-me nas dobras d'um lesçol de 
linho, para a sepultura... 

Vianda, V—III—XCVI 

Turibio Monteiro 

FACTOS DA SEMANA 

Cíff.©ESSA9í ai:a.B3IT®K,4Bí» 

Foi pronunciada a meza da assem- 
bleia eleitoral, d'esla villa, por actos 
manos regulares, praticados ua penúlti- 
ma eleição camararia. 

Foi iambem pronunciado o sr. dr. 
Antonio Joaquim Dnrães, conservador, 
d'esla comarca, por actos menos corre- 
ctos, praticados iTaquella assembleia. 

O sr. Dnrães, está assim gozando os 
louros, conquistados ifaqnella campa- 
nha, e revendo-se na sua obra. 

Obra que, nunca devia ter começado, 
se soubesse medir o seu alcance; mas o 
seu cerebro, sempre cheio de egoísmo 
e ambição, sempre pejado do mando, 
sempre cedente de gloria, sempre prom- 
plo a calcar os outros para elevar a 
sua personalidade aos olhos dos seus 
correligionários, não olhando aos meios, 

■deu o edificante resultado qno esiamos 
vendo:—o sr.Durães prommeiado! Quem 
tal havia de dizer! 

Quem semeia tempestades, como po- 
derá receber bonanças? 

Pura olopia aos olhos de quem assim 
pensa! 

O sr. Durães, se livesso uma peque- 
na parcella de critério, em questões po- 
liticas, não se abalançava a promover 
processos por delidos eleitnraes. Devia 
lombrar-se do conhecido adagio popular 
-quem tem telhado de vidro não atira 

pedras ao do visinho. 
Andou S. ex." em correrias, pelas 

aldeias de dia e de noite, pedindo votos, 
conforme se apurou, n'um processo que 
lhe foi instaurado, facto, aliás, também 

inivel pela lei eleitoral. 
Como conceber a lembrança de pro- 

mover processos aos seus adversários 
por delidos eleitoraes? 

Estranha e iuconcebivel lembrança! 
Não apreciamos aqui, se haveria mo- 

tivo para ta es processos prosegnirem, 
se n'elles haveria realmente matéria 
criminai, se, effectlvamenle, haveria de- 
lito ou crime, no facto da commissão do 
recenseamento nomear para presidentes 
das mezas cidadoes que não eram ve- 
readores da -camara, ;etc. Podíamos fa- 

zel-o, podíamos mostrar juridicamente 
que não havia base para semelhante 
processo, mas não o faremos por en- 
quanto. i 

Rirá bien, qui rirá lo dernier; cre- 
mos que é este o adagio francez. 

Esperaremos o resultado linal. 
Perguntamos; o sr. dr. Antonio Joa- 

quim Dnrães conservador da comarca, 
poderá continuar no exercício do seu 
cargo, prommeiado? 
   

Ou |>csc»do coi-xcsposfideuíc 
Alto .Ellsaho» 

Deus nos dê paciência como deu a Job, 
para ganharmos o ceu, iTeste vale de 
lagrimas. 

Duas linhas unicamente para, por ca- 
ridade, Sbrír-mos os olhos à cegueira 
do infeliz correspondente do «Allo Mi- 
nho», e lhe ensinar-mos alguma cousa, 
o que é uma obra de misericórdia. 

A redacção d'este jornal publicou no 
seu ultimo numero, em artigo de fundo, 
a Portaria de 19 de abril de 1888, res- 
peitante à cobrança do imposto do pes- 
cado. Aquelle insigne correspondente 
para mostrar á sua tribu a enciclopédia 
cora que Deus o dotou, faz um pequeno 
resumo das disposições inserias nos di- 
plomas citados iTaqnella Portaria, e con- 
cilie aflirmando que o imposto do pes- 
cado uão pôde ser aqui exigido, por 
não haver barcos que se empreguem na 
industria da pesca. Dir-lhe-ei; ha sim se- 
nhor; está enganado, e. desmemoriado. 
Até o proprio Zoza tem um barco que 
além da industria de pesca ainda se ea- 
irelem iTonlra;—Que o diga o Género- 
humano... 

Peregrino argumento o do desmemo- 
riado correspondente. 

Quasi lodos os donos das pesqueiras 
tcom nm barco, matriculado na adminis- 
tração do concelho, nos lermos do ira-" 
lado do commercio edo regulamento dos 
serviços hydranlícos, para irem armar e 
desarmar as rêdes ás boccas das pes- 
queiras. 

Não será isto verdade? 
Não se empregarão aquelles barcos na 

industria da pesca? Se não 6, então c iu- 
dnstria de Bulias. 

E quer o sapienlissimo corresponden- 
te que o tomem a sério, que liguem im- 
portância á sua prosa... 

Provavelmente como tem pesqueiras, 
não láe agrada o pagameolo do imposto. 
Sendo assim, comprehende-se. 

Se se não está já cobrando o imposto, 
e isso ainda não é tarde, não ó por 
culpa da gnada fiscal, e não porque a 
lei o não exija, como o correspondente 
se esforça por demonstrar á sua tribu. 

Tal demonstração faz-se com a lei na 
mão; faz-se mostrando com a legislação 
posteriormente publicada á data d'a- 
qnélla Povlaria. qno o imposto do pes- 
cado não é exigível no rio Minho, na 
area correspondente a Melgaço; não é 
com termos bombásticos, de fogo de ar- 
tificio, que se convence os leitores das 
proposições que se avançam. 

A Portaria diz—peixe que se apanhar 
nos rios, canaes e lagoas.—Não-diz se 
é até Valença se até Mon são', a não ser 
que o rio Minho já não seja portnguez 
desde o meio do seu alveo. Haverá tal- 
vez a tal respeito, aignm tratado secre- 
to somente conhecido do dovlo corres- 
pondente? 

Não precisa a guarda fiscal dos con- 
selhos e indicações dos enciclopédicos 
que vejetarn em Melgaço; isso é lá para 
a gente do correspondente, para os seus 
vassallos, que o adoram, que o levara 
em palanquim como a um idolo. 

Quem escreve estas linhas nunca aqni 
fez nem faz politica, não cura cem trata 
dTisso, não precisa do penachos alem do 
que já tem, e o correspondente sabe-o 
de mais... Cremos que não será neces- 
sário lembrar-HTo. 

Tem uma bôa dose de prestigio o 
energia para arcar com pedantescas víú- 
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dades, (jae basianie leem amargado e | 
amargarão, a alguém, emquanio lodos I 
se não conipeneliarem que cada um, 
tem que recolher os penates a casa. ii- 
milar-se á sua synagoga, respeitando 
quem tem direito a isso, não fazendo 
propaganda contra aqueiles aquém leem 
por dever auxiliar com zelo e lealdade. 

O inteliz correspondente, á falta de ar- 
gumentos acce.itaveis, convincentes, ra- 
zoáveis, macaqueia, vendo fumo onde 
nunca existiu fogo, paro quo as man- 
gas exclamem com euthusiaseno:—Que 
sóva que dá no outro. Aquilio é que é 
penual... Que homem, e que talqnto!... 
Ingenuidades papalvas,próprias de quem 
não vè um palmo adiaule dos olhos, 
senão o seu ídolo, apezar de não ser 
milagroso. 

Aqui está como se esvae o fumo, ou, 
em que se cifra, o Castello de cartas 
que edificou na areia da sua atormen- 
tada imaginação, e que fez transplantar 
para as columnas do jornal, como se 
transplanta couve galega, n'esta epocha 
do anno. 

O resto da sua prosa, a retalho, não 
merece a menor altenção, mas, sempre 
lho diremos que não tem a mais peque- 
na aucloridade para impor silencio a 
ninguém, quem nunca devia abrir a 
bocca para a não encher de.... sopas. 

* 
* * 

Pôde continuar ã vontade esbracejan- 
do e berrando no «Allo Minho,» que 
não voltaremos a gastar cêra, porque 
precisamos d'ella para defuntos mais 
importantes. 

Comprehendemos muito bem o que 
quer. 

Estão verdes. . . não prestam. 

EstraiSa de MeBj aço 
a f-regoHo 

Por ordem superior foi mandada estu- 
dar uma variante na estrada real a,0 

%i. no lanço de Melgaço a S. Gregorio. 
Tal variante, segundo as nossas infor- 

mações, tem por fim afastar o traçado 
da propriedade do sr. Francisco Jo.-é 
Vello.su, que ha tanto tempo sustenta 
um leligio com a Direcção das Obras 
Publicas,, em consequência da extraordi- 
narissima avaliação feita judicialmente, 
na expropriação dos terrenos pertencen- 
tes ao sr. Velloso por onde devia se- 
gui'1 a estrada. 

O sr. Velloso reveja-se agora na sua 
obra e vá limpando as maos cono terá 
limpado a bolsa, com as déspezas da 
questão que muito bem podia ler evita- 
do, com uma expropriação amigável, 
justa e equitativa. 

Não qniz abuir os olhos... 
Honra pois, seja feita ao nobre e illus- 

tre director das Obras Publicas d'e?te 
dislriclo, pelo zelo e inlelligencia que, 
como sempre, mostrou em semelhante 
questão, em pról dos interesses da Fa- 
zenda Nacional. 

Vistorias abaixo e acima, peritos para 
aqui, peritos para alli, era uma chusma 
de exames, de calcules, para no fim fica- 
rem em O-O.tO—0. 

Questões nem com a família... Afcre- 
nuncio! 
 -=rí*-£J=  

Chegada 

Vindo do Pará, Republica dos Esta- 
dos Unidos do Brazil, chegou ha dias á 
sua casa do Cruzeiro, o nosso bom ami- 
go, sr. Victor Manoel Esteves de Maga- 
lhães. 

Ao nosso amigo,os nossos cumprimen 
tos de boas vindas. 
    

Juizes SSlfoSÍlÍHÉOS 

Foram nomeados juizes substitutos 
d'esla comarca, os srs. Lourenço José 
Ribeiro de Figueiredo e Castro, José 
Candido Gomes d'Âbren, Hermenegildo 
José Solhoiro e Viclorino Augusto dos 
Santos Lima. 
 —- 

IBs". JlSauelo 

Acha-se entre nós o sr. dr. Manoel Fe- 
liz Maneio da Costa Barros,illiistre admi- 
nistrador effeclivo d'esle concelho,actual- 
mente adminislrando o concelho de Pon- 
to da Barca. 

Folgamos ímmenso com a agradavel 
visita do Ião disUhclo cavalheiro que, du- 
rante o tempo que permaneceu n'esta 
villa soube caplivar a sympalhia do to- 
das as pessoas que tiveram a felicidade 
de conviverem do perto com sua exA e 
lhe poderam apreciar òs elevados dotes 
de caracter, coração o inlelligencia, que 
nobremente o distinguem. 

Acha-se hospedado em casa do nosso 
amigo o sr. Antonio Arsênio Gomes 
Pinheiro, de Prado. 

íTogresso lu<9iis(rla8 

Recebemos o segundo numero do 
«Progresso Industrial». Vem interes- 
sante e ulil como o primeiro, e, allen- 
dendo á sua grande utilidade no mundo 
industrial, está destinado a desempe- 
nhar um papel importante no desenvol- 
vimento da industria nacional, de que é 
orgâo. 

Redacção e administração, Rua do 
Ouro, 133. Lisboa. 

• —rrju—  
Elacerramento ele 

BniaSvcpsIílailes 
O governo hespauhol a fim de cohi- 

bir as manifestações da classe académica 
mandou encerrar as universidades de 
Madrid, Barcelona, Granada e Valencia. 

Os chefes de família leem protestado 
contra essa deliberação que atrasa o es- 
tudo de seus filhos, mas o governo não 
encontrou meio elíicaz para evitar mani- 
festações que podem ter as mais serias 
consequências. 
    

UcSivE-aiíce 

No dia 3 do corrente mez, teve a sua 
dclivranc, dando á luz uma robusta 
creança do sexo feminino, a ex."13 sr.3 

D. Olívia Soares de Castro Pereira, vir- 
tuosa qsposa do nosso amigo .sr. Maxi- 
miano Fernandes Pereira, conceituado 
negociante da freguezia de Penso. 

As nossas sinceras felicitações. 

Manual do Vcreadov e Faanc- 
cionaclos Adauinisía^ailvos 

A «Bibliotheca Popular de Legislação», 
com séde ua rua da Atalaya, 183, i.0, 
coordenou, n'um volume de 280 paginas, 
sabido do prélo ha poucos dias, iodas, 
as disposições de legislação <e jurispru- 
dência, referentes ãs Camaras munici- 
paes, seus membros e fnncciouarios, 
abrangendo o período decorrido de 1887 
alé ao presente. As disposições ali cita- 
das estão concordadas, por uma copiosa 
série de annolações elucidativas, com o 
Codigo Administrativo, aclualinenle em 
vigor. E' uma ohra verdadeiramente cu- 
riosa, não só para os vereadores, secre- 
tários, facultativos, etc., das cantaras, 
mas para lodo o funccionalismo admi- 
nistrativo, pela grande copia de escla- 
recimentos, exlrahidos das resoluções 
dos tribunaes, do ministério do reino, 
etc. Preço 400 réis. 

ÁMUNCIOS 

í-oaiiíípca <íe Melgaço 

EBíTTr.S m, 

m mm 
Pelo jnizo de direito d'esUl comarca, 

cartorio do 1.° ollicio correm éditos de 
30 dias citando Francisco Domingos 
Fraga e José Marques,auzeutes em par- 
le incerta do Brazil, para na qualidade 
de herdeiros falarem a todos os lermos 
do inventario a que se procede por obi- 
lo de sua mãe, Rosa Fraga, casada que 
foi com o cabeça do casal Caetano Joa- 
quim Marques, do logar do Carvão, fre- 
guezia de Christoval, e ahi deduzirem 
os seus direitos dentro d'aqiielle praso, 
sem prejuízo do andamento regular do 
inventario. 

Verifiquei 
O juiz de direito 

A. Garrido 

BIMTIM ELEGAVTÊ 

Fazem anaaos: 
Amanhã—a ex.1"3 sr.3 D. Thereza de 

Jesus Corrêa dos Santos Lima, e o sr. 
Jose Luiz Soares de Sonsa Calheiros. 

Segunda-feira—a ex.m3 sr.3 D. Marga- 
rida Pires, o a menina Julieta de La- 
Sallete da Motta. 

Terça-feira—o sr. Caetano José Mos- 
queira d'AImei(la. 

Comarca sSe Melgaço 

SIDITOS IDIHj 

GO 
Pelo jnizo de direito tEesla comarca 

cartorio do 1.° officio corre sons lermos 
o inventario orphauologico por obito de 
Maria Gregorio, do logar da Adevelba, 
freguezia de Fiães, no qual ò cabeça de 
casal sua nela Maria Marques, do dito 
logar e freguezia, pelo que, correm édi- 
tos de 30 dias citando Joaquim Marques, 
neto da inventariada, ausente em par,te 
incerta do Brazil, para como herdeiro 
falar a todos os lermos do dito inven- 
tario, e ahi deduzir os seus direitos 
dentro d'aquelle praso. 

Verifiquei 
O juiz de direito, 

A. Garrido 

|teíiMl le IMPP 

PROPRIETÁRIO E EDITOR 

DUARTE A. DE MAGALHÃES 

Comarca de Melgaço 

ÉDITOS BE 50 MAS 
No juízo de direito (Testa comarca e 

pelo 2.° oíflcio, correm éditos de 30 
dias, a citar Manoel José Marques, sol- 
teiro, auzente ern parte incerta .los Es- 
tados Unidos do Brazil, para fallar e 
assistir a todos os termos dc inventa- 
rio a que se procede por obito de seu 
pae Manoel José Marques, morador que 
foi no logar do Sobreiro, freguezia de 
Christoval,Mesta comarca. 

Melgaço, 9 de março de 1886. 
Verifiquei 

O juiz de direito, 
A. Garrido 

O escrivão, 
Antonio Severo de Freitas 

âmiiHAiaiâ® 
No dia 29 do corrente mez, ao meio 

dia, á poria do tribunal judicial d*esia 
comarca, se ha dc proceder á arremata- 
ção dos seguintes prédios: 

Uma decima parte, ou o sen direi- 
to, da casa de morada,no logar deJReal, 
freguezia de São Paio, em 4,^000 róis; 

Uma decima parte ou o seu direito, 
d"um canastro de madeira, uo [mesmo 
logar è freguezia, cm 1-5333 réis; 

A leira dos Zainhos. de tojo, nos li- 
mites do logar do Amial, da mesma fre- 
guezia, em 25333 réis; pertencentes ao 
ausente Adriano Gonçalves, no inventa- 
rio a que se procede por obito de Rosa 
Joaquina Gonçalves, moradora que foi 
em Real, de São Paio, e vão á praça 
para pagamento de custas pectencenles 
ao dito auzente, e assim ser deliberado 
pelo conselho de família. 

A cargo do arrematante fica toda a 
despeza de praça e respectiva contribui- 
ção, e pelo presente são citados os inte- 
ressados desconhecidos para deduzirem 
o? seus direitos. 

Melgaço, 4 de março de 1896. 
Verifiquei 

O Juiz do Direito 
A. Garrido 

O escrivão interino, 
niiarie Anansto de Maàalhães 

Cottearca de Slelgaço 

OJ 
Pelo jnizo de direito (Testa comar- 

ca, o cartorio do ■]." ollicio, será arre- 
matado á porta do tribunal judicial no 
dia 22 do proximo mez de março, ao 
meio dia, e pelo, maior preço oflerecjdo 
acima da quantia de , oitenta mil réis 
alnuaes, o arrendamento de um prédio, 
que se compõe de uma casa alta e casa 
baixa contigua, aquella com os números 
do policia 19, 21 e 23, e esta com os 
números 23 e 27, com quintal e lerre- 
uo de producção de pão e vinho, e suas 
pertenças, sito todo este prédio na rua 
Nova de Mello, Mesta villa, pertencente 
a Francisco Joaquim Lobato e seus fi- 
lhos, residentes em parle incerta do 
Brazil, cujo arrendamento se fará por 
espaço de cinco annos, ou por três, 
se assim melhor convier ao arrematan- 
te, e este com obrigação de pagar todas 
as despezas de praça e todas as mais 
de futuro inhereutes ao prédio, incluin- 
do contribuições. 

Verifiquei 
O Juiz de Direito 

A. Garrido 

Fonsarca dc Moei são 

mWE&S BK 

m BIAS 
Pelo juizo de direito da comarca 

de Monsão, escrivão Cesar, correra édi- 
tos de 60 dias citando José Luiz Domin- 
gues, viuvo, do logar da Raza, fregue- 
zia de S. Paio, comarca de Melgaço, 
ausente em parte incerta, para no pra- 
so de 10 dias posterior ao dos éditos 
pagar a quantia de 975373 réis em quo 
foi condemnado na acção commercial 
que lhe promoveu José Joaquim Este- 
ves, da referida villa de Monsão, ou no- 
mear á penhora bens suflicíehles para 
pagamento da quantia exequenda e cus- 
tas. 

Verifiquei 
O Juiz de Direito da comarca de Mel- 

gaço, 
A. Garrido 

O escrivão, 
Miguel Augusto Ferreira 

CoBnai'ca «5e Melgaço 

liltos 11 ii BUS 
Pelo juizo de direito (Testa comarca 

e cartorio do 3.° oílicio, correm éditos 
de Irinta dias a citar José Douleiro e 
Luiz .Douleiro, aquelle residente em par- 
le incerta da ilha de São Miguel, no or- 
chipelago dos Açores, e este lambem 
em parte incerta, na cidade (lo Rio de 
Janeiro, Republica dos Estados Unidos 
do Brazil, para foliarem a lodos os ler- 
mos do inventario, até final, a que se 
procede por obito de Francisco José 
Dooteiro, morador que foi no logar da 
Pedreira, freguezia de Paços, (Tosta co- 
marca, sem prejuízo do andamento 
d'elle. 

Melgaço, 3 de Março de 1896. 
Verifiquei 

O Juiz de Direito 
A. Garrido 

O escrivão interino, 
Duarte Augusto de Magalhães 

ANNUlNCIO : 
João da Cunha Moraes, solteiro, 

proprietário da villa de Monsão, arre- 
matante dós impostos indirectos muni- 
cipaes, do concelho de Melgaço, no cor- 
rente anno, previne por este meio lodos 
os condnctores e inlrodactores de géne- 
ros sujeitos ao mesmo imposto munici- 
pal, que o seu empregado no posto fis- 
cal de Penso é o sr. Sebastião de Car- 
valho,e bem assim seus representaniés', 
no mesmo posto o sr. Maximiano Fer- 
nandes Pereira, c na villa de Melgaço o 
sr. Antonio Joaquim Esteves, os qnaes 
se acham habilitados para receber todos 
o quaesquer manifestos. 

Melgaço, 24 de fevereiro de 1896. 
João da Cunha Moraes 
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Esta casa typographica, encarrega-se de qualquer trabalho bem como 
facturas, memoranduns, mappas, livros, participações de casamento, cartas 
fúnebres, cartazes e programmas para theatros, bilhetes para rifas e en- 

^ carrega-se também de impressos para repartições publicas por preços mo- 
dicos. 

i£lXlli 11 Vlilll. 

Farinlia Páoral Ferruginosa 

da pliarmacia Franco 
Esta farinha, que é um exeellente 

alimento reparador, de fácil digestão, 
utilíssimo para pessoas de estomago 
débil ou enfermo, para convalescentes, 
pessoas idosas ou creanças, é ao mes- 
mo tempo um precioso medicamento 
que pela sua acção tónica reconsti- 
tuinte é do mais reconhecido proveito 
nas pessoas anemicas, de constituição 
fraca, e, em, geral, que carecem de for- 
ças nc organismo. Está legaJraente au- 
elorisada e privilegiada. 

I lu 
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Yisitan a mercearia de Joaquim 
d'lígas Aílonso, em Prado, logar da 
Corredoura, o vereis um lindo sortido 
de fazendas de lã, próprias da presente 
estação, para fatos ddiomem; bem assim 
nm completo sortido de riscados, enlins, 
algodões e generos de mercearia, que 
tudo vende mais barato que qualquer 
outro eslabelecimenio. 

VER PÁRA CRER! 

ff 
Brancos dcstle SOO a. 
2Se Sssío desde GOO a . 

®00 rs. 
1.SOO® rs. 

JLiOJA ]^OVA DO pATATINHO 

LARGO DO CHAFARIZ 

MEMEAfO 

Feliciano Candido d'Azevedo Barroso ( o Cantinho), proprietário d'este novo 
estabelecimento, convida o respeitável publico a que visite esta recente casa de 
icgocio, onde encontrará variado sonido d'objeclos de mercearia, fazendos, lou- 

ças, ferragens, papellaria. calçado, e mais artigos de commercio, por miúdo, os 
quaes se vendem por preços modicos em cuja occasião aaaiizarão o bom gosto, 
uexcedivel limpeza e acceio dos mesmos. 
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O proprietário cPeste muito conhecido estabelecimento par- 
ticipa a todos os seus freguezes, e ao publico em geral que re- 
cebeu um grande sortido dos artigos seguintes: 

Lenços para bolso a 25 rs. e maia preços. 
Guardanapos a 25 rs. 
Grande variedade de riscados a 50, GO e 70 rs. 
Pãmios crús, a GO, 70 e 80 rs. 
Camisolas a 100 rs. 
Goiiiii ile liidio nuiilo barato. 
Pícotíihos n 550 rs. o melro. 
^raTijF^vaidédã(le~ein~7!MTT"oolacha. da fabrica da Pampu- 

Iha.—Sortido cunipleto em generos de inercearia.—Ga Içado para 
homem, senhora c creauça.—Tudo mais barato do que na Gal- 
liza. 

Vender muito e ganhar pouco, é o systema adoptado na 

UH Mi I ESlfd 
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JERONYMO F. DS BARROS, tem no seu estabelecimento as celebres ma- 
chinas de costura Mlí.HOfiíI.t. as quaes são fornecidas por JOSÉ M. DA GA- 
MA, do Ponte do Lima, a quem lhe foi dado exclusivo de vcudu u'csic 
dsslrlcto. 

Machiuas a 4^500, l lfJOOO, ■!6^000, 22^500, 32f>000, 40,5000 rs. e mais 
preços. 

VENDAS A DINHEIRO E A PRESTAÇÕES 

Bilíaslao grátis. 

i a vena 
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CONTRA 

A DEBILIDADE 

Vinlfo Mnlivo de Carne 
Único legalmente auçtorisado pelo 

Soverno, e pela junta de saúde publica 
e Portugal, documentos legalisados 

pelo cônsul geral do Império do Bra- 
zil. E muito util na convalescença de 
todas as doenças; augmenta conside- 
ravelniente aa forças aos indivíduos 
debilitados, e excita o appelile de ura 
modo extraordinário. Um cálice desta 
vinho, representa um bom bife. Acha- 

imía nas prmeipaes pharmacias. 

1 

J 

mis 
TJnlco legalmente auidorisado pelo 

Conselho de Saúde Publica de Portu- 
gal, ensaiado e approvado nos hospi- 
taes. Cada frasco está acompanhado 
de um impresso com as ohservacCes 
dos principaes médicos de Lisboa, 
reconhecidas pelos cônsules do Brazil. 
Depósitos nas principaes pharmaeias. 

(PARA COSTURA) 

As melhores até hoje conhecidas.— 
A prestações sciuauaes. 

Grandes descontos a prorapto pa- 
gamento. 

Vende-as em Melgaço, o seu re- 
presentante: 

FELICIANO CANDIDO D'AZEVED0 

BARROSO (0 EUrifflp) 

atmtAfâ 

pOLLEGIO DE pANTA pLARA 

E.l 

WãMSÊM 

SíBEtSSBaí© a1©!! IRSBAS 
IIO*»B»ITABJE:II& 4» I,OKTI:C;UI;XAS 

—^  

N"esle cellegio proporciona-se ás alumnas uma educação verdadeiramente 
christã a par do uma instrucçã? esmerada. 

O ensino eomprehende a inslrucção elementar e complementar: lingua fran- 
ceza , desenho, solfejo, musica, piano e canto, lavores &. 

No escriptorio do ex.mo sr. dr. Antonio Joaquim Durães, fornecem-se pros- 
pectos a quem os requisitar., 

TYP. DO "JORNAL DE MELGAÇO" 


